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CLÁUSULA DÉCIMA
Da Ação Promocional
Em qualquer ação promocional relacionada à parceria serão, 

obrigatoriamente, seguidas as orientações contidas no Manual de 
Identidade Visual do Governo do Estado de São Paulo.

§ 1º - É vedada à OSC a realização de qualquer ação promo-
cional relativa ao objeto da parceria sem o consentimento prévio 
e formal do ESTADO.

§ 2º - Caso a OSC realize ação promocional sem a aprova-
ção do ESTADO e com recursos da parceria, o valor gasto deverá 
ser restituído à conta dos recursos disponibilizados e o material 
produzido deverá ser imediatamente recolhido.

§ 3º - A divulgação de resultados técnicos, bem como todo 
e qualquer ato promocional relacionado ao desenvolvimento 
ou inovação tecnológica e/ou metodológica, decorrentes de 
trabalhos realizados no âmbito da presente parceria, deverá 
apresentar a marca do Governo do Estado de São Paulo, sendo 
vedada a sua divulgação total ou parcial sem o consentimento 
prévio e formal do ESTADO.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Renúncia e da Rescisão
A presente parceria poderá, a qualquer tempo, ser denun-

ciada por qualquer dos partícipes mediante notificação escrita 
com antecedência de 60 (sessenta) dias e será rescindido por 
infração legal ou descumprimento das obrigações assumidas, ou 
pela superveniência de norma legal ou fato que o torne jurídica, 
material ou formalmente inexequível.

§ 1º - Ocorrendo a rescisão ou a denúncia do presente 
ajuste, ESTADO e OSC responderão pelas obrigações assumidas 
até a data de assinatura do respectivo termo de encerramento, 
devendo a OSC apresentar ao ESTADO, no prazo de até 30 
(trinta) dias, a documentação comprobatória do cumprimento 
das obrigações assumidas até aquela data.

§ 2º - Havendo indícios fundados de malversação do recurso 
público, o ESTADO deverá instaurar Tomada de Contas Especial, para 
apurar irregularidades que tenham motivado a rescisão da parceria.

§ 3º - Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
do presente ajuste, não tendo ocorrido a utilização total dos 
recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica a OSC obrigada a 
restituir, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da 
data do evento, os saldos financeiros remanescentes, inclusive 
os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras, 
acrescidos de correção monetária e de juros de mora, calculados 
nos termos do artigo 12 do Decreto nº 61.981, de 20 de maio de 
2016, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depó-
sito bancário à Secretaria Desenvolvimento Social.

§ 4º - A inobservância do disposto no parágrafo anterior a 
ensejará a imediata instauração da tomada de contas especial 
do responsável, sem prejuízo da inscrição da OSC no Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de órgãos e Entidades 
Estaduais –CADIN estadual, nos termos da Lei nº 12.799, de 11 
de janeiro de 2008.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Das Alterações
Este termo poderá ser alterado, mediante termo aditivo, em 

qualquer de suas cláusulas e condições, exceto no que tange ao 
seu objeto, de comum acordo, desde que tal interesse seja mani-
festado por qualquer dos partícipes, previamente e por escrito, 
observado o disposto no parágrafo único da Cláusula Primeira.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
Das Responsabilizações e das Sanções
Pela execução da parceria em desacordo com o plano de 

trabalho e com as normas da Lei federal nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014, e da legislação específica, o ESTADO poderá, garantida 
a prévia de defesa, aplicar à OSC as sanções previstas no artigo 
73 da Lei federal nº 13.019, de 31 de julho 2014, observado o dis-
posto no artigo 9º do Decreto nº 61.981, de 20 de maio de 2016.

§ 1º -Aplicadas as sanções previstas no “caput” desta cláu-
sula, deverão ser as mesmas registradas no portal de parceria 
com organização da sociedade civil.

§ 2º - Enquanto não implantado o portal de que trata o 
parágrafo anterior, as sanções serão registradas no sítio eletrô-
nico da Secretaria de Desenvolvimento Social e, quando possível, 
no sítio esançoes.sp.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
Das Disposições Finais
Acordam as partes, ainda, em estabelecer as condições 

seguintes:
§ 1º - Os trabalhadores contratados pela OSC não guardam 

qualquer vínculo empregatício com o ESTADO, inexistindo, 
também, qualquer responsabilidade desse último em relação às 
obrigações trabalhistas e demais encargos assumidos pela OSC.

§ 2º - O ESTADO não responde, subsidiária ou solidariamen-
te, pela ausência de cumprimento das obrigações fiscais, traba-
lhistas, previdenciárias e comerciais assumidas pela OSC, não 
se responsabilizando, ainda, por eventuais demandas judiciais.

§ 3º - A OSC deverá entregar ao ESTADO, mensalmente, 
sob a forma de meio magnético ou por transmissão eletrônica, 
a relação nominal atualizada dos beneficiários das ações relati-
vas à parceria, contendo seus endereços completos, de acordo 
com o modelo e instruções fornecidos pelo ESTADO, a fim de 
integrar o respectivo cadastro próprio de instituições, na forma 
do regulamento.

§ 4º - Todas as comunicações relativas as estas parcerias 
serão consideradas como regularmente efetuadas quando rea-
lizadas por meio eletrônico.

§ 5º - As exigências que não puderem ser cumpridas por 
meio eletrônico deverão ser supridas através da regular instru-
ção processual, em meio físico.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São 

Paulo para dirimir quaisquer questões resultantes da execução, 
ou da interpretação deste instrumento, que não puderem ser 
resolvidas administrativamente.

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições 
ajustadas, firmam o presente termo, em 2 (duas) vias de igual 
teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 
produza os efeitos legais.
SECRETÁRIO DE  NOME DO DIRIGENTE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL  (cargo do dirigente da OSC)

Testemunhas
1.___________________ 2.___________________
Nome: Nome:
R.G.: R.G.:
CPF: CPF:

 DECRETO Nº 64.687,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no § 7º 
do artigo 3º da Lei Complementar 160, de 7 de agosto de 2017, 
e na cláusula décima segunda do Convênio ICMS 190/17, de 15 
de dezembro de 2017,

Decreta:
Artigo 1° - Ficam acrescentados, com a redação que se segue, 

os itens 222 a 230 ao § 3º do artigo 29 das Disposições Transitó-
rias do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Cir-
culação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000:

“222 - fabricação de pectina, CNAE 1099-6/99;

223 - produção de frutas secas desidratadas mas não 
cristalizadas e obtenção de cascas de cítricos, CNAE 1031-7/00;

224 - fabricação de biscoitos e bolachas, CNAE 1092-9/00;
225 - fabricação de massas alimentícias, CNAE 1094-5/00;
226 - fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos 

não especificados anteriormente, CNAE 3240-0/99;
227 - fabricação de armas de fogo, outras armas e muni-

ções, CNAE 2550-1/02;
228 - fabricação de laticínios, CNAE 1052-0/00;
229 - preparação do leite, CNAE 1051-0/00;
230 - moagem e fabricação de produtos de origem vegetal 

não especificados anteriormente, CNAE 1069-4/00.” (NR).
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 2019
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de dezembro 

de 2019.
OFÍCIO GS-CAT Nº /2019
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que introduz alteração no Regulamento 
do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000.

A minuta amplia o rol de atividades e contribuintes abrangi-
dos pelo disposto no artigo 29 das Disposições Transitórias, com 
a inclusão dos setores nela discriminados.

Os referidos setores passarão a contar com os seguintes 
benefícios: (a) suspensão do lançamento do imposto incidente 
na importação de bens, sem similar nacional, destinados ao 
ativo imobilizado, (b) creditamento integral do imposto inciden-
te na aquisição interna de bens destinados ao ativo imobilizado 
e (c) alteração do momento da exigência dos impostos.

A medida respalda-se no § 7º do artigo 3º da Lei Com-
plementar 160, de 7 de agosto de 2017, e na cláusula décima 
segunda do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 
2017, segundo os quais as unidades federadas poderão esten-
der a concessão de benefícios fiscais a outros contribuintes 
estabelecidos em seu território, sob as mesmas condições e nos 
prazos-limites de fruição. 

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
À
Sua Excelência o Senhor
JOÃO DORIA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 64.688,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera o Decreto 63.363, de 20 de abril de 2018, 
que institui, no âmbito do Estado de São Paulo, 
prazo adicional de adequação para Entidades de 
Direito Privado sem Fins Lucrativos participantes e 
beneficiárias do Programa de Estímulo à Cidadania 
Fiscal do Estado de São Paulo, instituído pela Lei 
12.685, de 28 de agosto de 2007, e dá outras 
providências

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e considerando a importância do Pro-
grama de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de São Paulo, 
instituído pela Lei 12.685, de 28 de agosto de 2007, para as 
entidades de direito privado sem fins lucrativos;

Decreta:
Artigo 1° - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o 

artigo 2° do Decreto 63.363, de 20 de abril de 2018:
“Artigo 2°- A autorização prevista no artigo 1° terá vigência 

até 31 de dezembro de 2020.” (NR).
Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 2019
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de dezembro 

de 2019.
OFÍCIO GS-CAT Nº /2019
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que altera o Decreto 63.363, de 20 de abril 
de 2018, o qual institui, no âmbito do Estado de São Paulo, prazo 
adicional de adequação para Entidades de Direito Privado sem 
Fins Lucrativos participantes e beneficiárias do Programa de 
Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de São Paulo, instituído 
pela Lei 12.685, de 28 de agosto de 2007.

A alteração proposta visa prorrogar, até 31 de dezembro 
de 2020, o prazo para que as entidades de direito privado sem 
fins lucrativos possam cadastrar, no site da Nota Fiscal Paulis-
ta, documentos fiscais sem indicação do CNPJ ou do CPF do 
consumidor, para fins de recebimento de créditos no âmbito do 
programa popularmente conhecido como “Nota Fiscal Paulista”.

Propondo a edição de decreto conforme a minuta, apro-
veito o ensejo para reiterar-lhe meus protestos de estima e alta 
consideração.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Secretário da Fazenda e Planejamento
À
Sua Excelência o Senhor
JOÃO DORIA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 64.689,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 
33 da Lei Complementar 87/96, de 13 de setembro de 1996,

Decreta:
Artigo 1° - Passa a vigorar, com a redação que segue, o arti-

go 1º das Disposições Transitórias do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermuni-
cipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000:

“Artigo 1º - Na aplicação dos artigos 61 a 66 do Regu-
lamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.078, de 21 de janeiro de 2019, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 2019
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de dezembro 

de 2019.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
47000 SECRETARIA DE ESTADO
 DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
47001 SECRETARIA DE ESTADO
 DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
3 3 90 37 SERVIÇOS DE LIMPEZA,
 VIGILÂNCIA E OUTROS – P 01  58.278,00
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
  – PESSOA JURÍ 01  399.872,00
3 3 90 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
 DA INFORMAÇÃO E COMUN 01  41.850,00
 T O T A L 01  500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.422.4700.5962 ADMINISTRAÇÃO SEC.DIR.
 PESSOA COM DEFIC   500.000,00
  01 3 500.000,00
 T O T A L   500.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
47000 SECRETARIA DE ESTADO
 DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
47001 SECRETARIA DE ESTADO
 DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01  500.000,00
 T O T A L 01  500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.422.4700.5963 FORM. IMPLEM. PROG.
 PROJ. PESSOA DEFIC   500.000,00
  01 4 500.000,00
 T O T A L   500.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
47000 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 T O T A L 01 3 500.000,00
 DEZEMBRO   500.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
47000 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 T O T A L 01 4 500.000,00
 DEZEMBRO   500.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16923 9º  III  500.000,00 500.000,00 0,00
TOTAL GERAL    500.000,00 500.000,00 0,00

 DECRETO Nº 64.692,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social no Instituto de 
Assistência Médica ao Servidor Público Estadual 
- IAMSPE, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 16.923, de 07 de janeiro de 2019,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 40.000.000,00 

(Quarenta milhões de reais), suplementar ao orçamento do 
Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual 
- IAMSPE, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.078, de 21 de janeiro de 2019, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 2019
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de dezembro 

de 2019.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
51000 SECRETARIA DE GOVERNO
51058 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
 MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS
 DE TERCEIROS – PESSOA JURÍ 01  40.000.000,00
 T O T A L 01  40.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.2924.6239 ASSISTÊNCIA SAÚDE UNID.
 CONTRATADAS I   40.000.000,00
  01 3 40.000.000,00
 T O T A L   40.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21002 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE
 TERCEIROS – PESSOA JURÍ 01  40.000.000,00
 T O T A L 01  40.000.000,00

de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, 
observar-se-á o seguinte:

I – somente dará direito a crédito a entrada de energia 
elétrica no estabelecimento:

a) quando for objeto de operação de saída de energia elétrica;
b) quando consumida no processo de industrialização;
c) quando seu consumo resultar em operação de saída ou 

prestação para o exterior, na proporção destas sobre as saídas 
ou prestações totais; e

d) a partir da data indicada na alínea “d” do inciso II do 
artigo 33 da Lei Complementar 87/96, nas demais hipóteses.

II – somente dará direito a crédito o recebimento de servi-
ços de comunicação utilizados pelo estabelecimento:

a) quando tenham sido prestados na execução de serviços 
da mesma natureza;

b) quando sua utilização resultar em operação de saída ou 
prestação para o exterior, na proporção desta sobre as saídas ou 
prestações totais; e

c) a partir da data indicada na alínea “c” do inciso IV do artigo 
33 da Lei Complementar 87/96, nas demais hipóteses.” (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 2019
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de dezembro 

de 2019.
OFÍCIO GS-CAT Nº /2019
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que introduz alteração nas Disposições Transi-
tórias do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30 de novembro de 2000.

A minuta altera a redação do artigo 1º das Disposições 
Transitórias, que prevê condições ao direito ao crédito relativo à 
entrada de energia elétrica e serviços de comunicação tomados 
pelo contribuinte.

Tendo em vista o vencimento do prazo previsto na Lei 
Complementar nº 87/96, em 1º de janeiro de 2020, para direito 
ao crédito de energia elétrica e serviços de comunicação, e a tra-
mitação de projeto de lei complementar na Câmara dos Depu-
tados que trata da prorrogação deste prazo, a presente minuta 
objetiva remeter o mencionado prazo previsto no RICMS/00 de 
forma direta ao previsto na Lei Complementar.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Secretário da Fazenda e Planejamento
À
Sua Excelência o Senhor
JOÃO DORIA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 64.690,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no artigo 
8º da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, e no Convênio ICMS 
142/18, de 14 de dezembro de 2018,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado, com a redação que se segue, o § 

2º ao artigo 261 do Regulamento do Imposto sobre Operações Rela-
tivas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, 
passando o atual parágrafo único a denominar-se § 1º:

“§ 2º - Na hipótese de exclusão ou inclusão de mercadoria 
no regime da substituição tributária com retenção antecipada 
do imposto, o contribuinte substituído deverá observar disciplina 
especifica prevista em portaria da Coordenadoria da Administra-
ção Tributária.” (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 2019
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de dezembro 

de 2019.
OFÍCIO GS-CAT Nº /2019
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que dispõe sobre o procedimento a ser 
adotado pelos contribuintes do ICMS, relativamente ao estoque 
existente em seu estabelecimento, quando da exclusão ou inclu-
são de mercadoria no regime da substituição tributária.

A minuta estabelece que em caso de inclusão ou exclusão 
de mercadorias no regime da substituição tributária, o contri-
buinte substituído deverá observar disciplina especifica prevista 
em portaria da Coordenadoria da Administração Tributária.

Com essa justificativa e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Secretário da Fazenda e Planejamento
À
Sua Excelência o Senhor
JOÃO DORIA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 64.691,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria de Estado dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 16.923, de 07 de janeiro de 2019,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 500.000,00 (Qui-

nhentos mil reais), suplementar ao orçamento da Secretaria de 
Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.


